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Processo  n" 	13851001232/99-81 

Recurso  n" 	234 751 Fspecial do Contribuinte 

Acórdão n" 	9303-00.717 — 3" Turma 

Sessiio de 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	IPI - Crédito Presumido - Aquisições de não contribuintes e Selic 

Recorrente 	MSG! II R S/A - AGROINDÚSTRIA 

Interessado 	FA:aNDA NACIONAI, 

AssuN FO: MPOSTO SOME PRODUTOS INDIJS FRI A LIZADOS -  [P1  I 

Period() de apuração: 01/01/1998 a 3 I /12/1998 

WI. CRÉDITO PRESUMIDO. RESSARCIMENTO DA CSX)NTRIBUI00 
PARA O PIS E COFINS MEDIANTE Cizfwro PRESUMIDO DE IPI. 
BASF, DE CALCULO. AQUISIÇÕES DE NA() CONTRIBUINTFS, 

O incentivo corresponde a um crédito que é presumido, cujo valor deflui de 
fOrmula estabelecida pela lei, a qual considera que é, possível ter havido 
sucessivas incidências das duas  contribuições,  mas que, por se tratar de 
presunção "furls el de jure", não exige nem admite prova ou contraprova de 
incidências  ou não incidências, seja pet() Fisco, seja pelo contribuinte. Os 
valores correspondentes ás aquisições de matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem dc não contribuintes do P15 e da 
Cofins (pessoas físicas e cooperativas) podem compor a base dc cálculo do 
crédito  presumido de que trata a Lei IV 9363/96 Não cabe  ao inlétprete fazer 
distinção nos casos em que a lei Mk) o fez, 

TAXA SELIC 

imprestável  como instrumento de Correção monetária, não justificando a 
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "plus",  sem n expressa previsão 
legal. O ressarcimento não  é espécie do  gênero  restituição, portanto inexiste 
previsão legal para atualização dos valores objeto  deste  instituto 

Recurso Especial do Contribuinte Provido em Parte .  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado: I) por maioria de votos, em dar 
provimento ao recurso especial para reconhecer o direito  à  inclusão  na base de calculo do 
crédito presumido do IPI do valor das aquisições de não contribuintes do PIS e da Colins. 
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Vencidos os Conselheiros Henrique Pinheiro 'Pones, Gilson Macedo .Rosenburg Filho, Rodrigo 

da Costa Possas e Carlos Alberto Freitas Barreto, ([Lie negavam provimento; e 1.1.) pelo voto de 

qualidade, Ciii negar provimento  ao  FeeWs() especial quanto incidência  da taxa Selic sobre o 

valor do ci...,•dito a ressarcir. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo Miranda, 

Leonardo Siade Manzan, 'Maria Teresa Martinez I,opez e Susy Gomes Hoffmann, que davam 

provimento. 

Carlos Alberto -jitas Bairet ) - Pi esidente e Relator 

EDITADO EM: 30/12/2010 

Participaram do presente julgamento Os Conselheiros Henrique Pinheiro 

Torres, -Nanci Gania, Judith do Amaral 'Marcondes Au  atido,  Rodrigo Cardozo Miranda, 

Gilson Macedo R.oseriburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa P6ssas, Maria 

Teresa Mai tine:4 LOpez, Susy Gomes Hoffinann e Carlos Albeit() Freitas 13arrelo. 

Relatório 

Trata-se de pedido de ressarcimento dc credito presumido do IP1 a que  se  
refere a Lei n" 9.363/1996.. Duas  sio  as  matérias devolvidas  a este Colegiado: aquisições de 

nao contribuintes e at ualizayao pela taxa Selic. 

O julgamento deste  recurso tem como paradigmas os Recursos n"s 222..766 

(aquisições de nib o contribuintes) e 228.964 (incidência da taxa Sac no valor do ressarcimento 

de 111.), realizados na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-the aplicadas as mesmas 

teses daqueles julgados, nos termos do art.. 47 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, 

.aprovado pela Portaria WIF n" 256, de 22 de junho de 2009. 

Em apertada síntese, este é o  FCIdt6TiO. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Batreto, Relator 

O  recurso  merece ser conhecido pot set .tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentals de admissibilidade. 

Este voto segue as disposições do § 2 0 , in line, do art, 47 do Anexo II do 

Regiment() Interno do CARP, aprovado pela Portaria ME .  IV 256, de 22 de junho de 2009. Pam 

tanto, resguardando o entendimento pessoal, adoto as teses prevalentes no julgamento dos 

Recursos n"s 222.766 e 228.964. 

Das aquisições de não  contribuintes 

Trata-se  1e analise de recurs() especial do divergerk.itt, 
interposto pelo contribuinte, no qual fbi dado seguimento 1.20ra 
amilise  da glosa  de insurnos que supostamente ¡trio tiveram 
incidencia da.s (:.ontribuições parv. O 11,SVPasep e (.'olins (pessoas 
lisicas e cooperativas) 
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A controvérsia limita-se a CiCL71Cia do art I" da Lei a' 9.363, 
de 16/12/96, imposta pe/a Instrução Normativa SWF n" 23, de 
13/03/1.997, que reconhece o direito apenas parer aquisições de 
pessoas juridiuts„ e pela Instrução NOrmativa SHP' 77 0  1 03, de 
30/12/1997, (pie e.veluem as cooperativas de produção. Em 
ambos os casos, o fundamento é o mesmo. -  o beneficio do crédito 
presumido do IPI ,  para ressarcimento de PIS/PASE I' e CONWS, 
somente sera  cabível quando nas aquisições de matéTias-primas, 
prodmos intermediarios e material de embalagem pelo produtor-
exportador houver incidência  dessas contribuições socials. 
Smrem transcrições. 

IN Skr n' 23/97 

Art 2"( 

2" 0 credit() presumido relativo a produlos oriundos da 
(itividade rural, confõrrne definida no art 2" da Lei n" 8.023, de 
12 de abril dc 1990, utilizados como mat/Tia-prima, produto 
inter medial io 00 ernballTem,  na produção bens ev.)or  lados,  sera 
calculado, exclusivamente, em  relação  as aquisições, efeutadas 
de pessoas luridicas„ C011 i" 1_ 1)111(30.S PIS/PAISLP e 

IN ,S'RF a' 103/97 

Art 2 0  as mut&ias-primas, produtos intermediarios e materiais 
embalagem adquiridos de cooperativas de produtores não 

,geram direito ao cri/dto presumido. 

embora o assunto fa se encontre  pacificado  no ambit() 
desta Eg Carnal a Superior, conforme jurisprudência trazida 
peter interessada, nao pelatill(117iiilidade de  votas',  pertinente são 
as conclusões respeitavel doutrinai/or Ricardo Mari:: de 
Oliveira em trabalho divulgado ern 2000, quando o assunto era 
ainda polemico I  Para melhor clareza, peço vêitia  parer 
reproduzit as may conehlsõeN como se minhas fossem. 

P71 -  CONCLUSÃO:  AS A Q, ULSICÕES Nik) 
IN'a:GRAM 0 (r.:AL ( ULO 1)0 INCENTIVO„SENDO ILEGt1LS' 
AS INS7R11(1'6ES NORillATI VAS FAZENDA//IAS EM 
CY)NIRÁRIO De todo se cone/ti que as aquisições de insumos 
que njo tenhain  sofrido  a incidência da contribuição ao PIS e  da 
COFIN,S' urnibarn integrant a deter minação da base de calculo do 
crcWito presumido a que (dude a Lei o .9363 

Isto porque, e em :síntese 

- a specs  suo  legal "contribuições incidentes" não pode  ser 
vinculada a  cada operação de aquisição de insumos, pois tal 
vinculação não faz qualquer sentido 1/pico, alc,r'rn de impor 

Em 20/06/200, sob o I kirk): Crédito presumido de ipi para  ressarcimento  de PIS e COFINS - direito ao 
cálculo sobre aquisições de insumos não tribuladas. 



cond40o - a incidé'ncia wine coda oquisiçao. isoladamente 
considerada - de realiz.açao impo .sívei , f.A04qua ci . s C01111" ¡bilk:JCS 
1740 incident na base de 5,37%, que é a poreentagem para 
cAlculo do crédito presumido segundo a respeaiva fórmula 
legal, 

- Ja pela literalidade da nor.  ma  do art 	da Lei n. 9.363, seja 
por  sua  consider-v(0.o ern conjunto corn os dcmais dispositivos 
dessa mes-ma lei, especialmente coin os que estatuem a fi.nrnula 
de caleulo do crédito presumido, verifica-se que a alusao ao 
,essvreitnciao das contribuioies incidentes somente pode ser 
referida 0 todas incidencias que possivelmente tenham 
ocor -rido ein 9u0l9ue..7 anterior etapa do clelo econinnico do 
produto exporiado e dos seus  iii  suncox, 

- o incentivo corresponde  O nor 	que é presumido, cujo 
-valor de Iiirmula e.stabelecida pela lei, a qua/ consider a 
(pre é i)ossivel ter -  havido  sucessivas  incid•neias das duas 
connihnições, mas que, por se tratai de presunçao "juris et de 
jureT, nao evige nem admite prova Mir COntraprOl'a de 
incidencias ou nua  ineidéneias, sera pelo fisco, sera pelo 
con ir ibuinte, 

- finmula legal de ecilculo do incentivo mainhr considerar o 
valor total das aquisições de ins-tunas, son distinçiio entre as 
tributadas e as nao tributadas; 

- o crédito presumido é tuna subvenoio que visa incremental as 
exportações bras-ileii -o. e mio  se confunde com restitukao de 
contribuições, nao havendo, assim, ra7ao para exi,Q-ir a 
incidência  de contribuiçõe para que uma  aqui  skao de in.sninos 
.seja integrada  ao  respectivo calculo, 

-  O ressarcimento do credit° presumido, em moeda corrente, é 
rung for//ia altennatIvo de pagamento da subveniiiio, sendo que 
ressarcimento scçnijica provimcnta incentivo, viii cobertura 
de parte das despesas de custeio, e nao restionçao  de  
conti ibuições, também por Rio send() irrelevante ter ou nao ter 
havido incid&ncia sobre  cada  aquisi0o insinnos, 
isoladamente considerada, 

-  a prova da ineidencia e dos recolhimentos sob, e coda 
aquisieao de i1/sumos era exigida pela legislaçao anterior, mas 
foi tacitamente revogada, ndo, podendo. poi s,ser feita na 
vigi2ncia da nova lei, revogadoi  cicia   anterior, 

- o ressarcimento, por ser presumido e estimado na fin ma da lei, 
c":" refer erne ds pos- siveis incidenciav das contribuições em todas 
as enrpas anteriores à aquisiçao dos insumos e a exportaçao, as 
quais integram 0 custo do produto exportado; 

- ludo isto é  confirmado  pelas regra.s de hermem";ritica, qua 
excluern a interpretaçao peter liter alidade da norma legal c 
consider -6'0o de apenas um drspositivo isolado (his demais 
nor mas da mesma lei e do order-lament() furidie0, que exigem 
resultado derivado da inicipretaeao que seja coerente com os 
objetivos da lei, que excluem resubado ilógico e de realizaçao 
impossivel, e que requerem o emprego 	todos os ini.!todos de  
exegese, notadamente o sisreiniirico,  o telcológic.o e 0 historico, 
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- 100 0 b1tailte, Me WHO a letra da lei comporta perkitaineme a 
interpretaçao no sentido de qua nil() C neeessária a incidncia 
sobre a aquisiçáo de nsumos, propriamentc:'. dita, 1-6.1 érindo-8e, 
antes-, (-is possiveis incidncias em qmisquer outi as operações 
(plc tenhain onerado as aquiskões dos  insinues e o custo do 
produto ekponado 

Ern vista d1s80 tudo, conclui-se de modo IIIaH edvei que 
car c"c:ern de base legal o paragrafb 2 do art 2" da Instruçao 
Normative! 	n" 23/97 (que  limita o crédito as aquisições 
leitetsa pessoas 7uridka8 e que  ten ham sido tributad(rs) e o art 
2' da histru(iio Normativa SR* n". 103197 (que exclui 
aquisições  feitas  à cooperativas) 

Na verdade, o crédito presumido de 11'1, por _ser preStfilli(10, 
tridepende do valor que detivamente tenha sido recolhido a 
titulo daquelas contribuições sobre as diversas . fases  de 
elabora(do do produto vendido. 1V/ -esitio O inexpressivo 
pagamento de PbS/Persep e Cõfins Ciii ela/ias antcriores não 
obstai ia o direito ao crédito  isto porque a lei, ao estabelecer a 
base ele (.:(iletilo e o pea:craw:11, criou prestincOo absoluta, 
juris et. de jure 4  dimensao real da cadeia produtiva 
itn:levante pant eáleulo do beneficio 

P07 fun,  no/teta-se que a . jurispiudéneia do Egrégio ,Vtiperior 
Tribunal de  Justiça, consolidada CM suas duas turmas de direito 
pUblico, recorthece o &veil() do interessado Confinr-se • 

RECURS() *SPECIAL N" 529. 758 - SC (2003/0072619-9) 

RI'LATORA IVIINLSTR.4 EI JANA C 4 AlOiV 

RECORREN7T, ClI4PEC" .6 COA1P4NI -11A ENDU,S7R11L DE 
ALIMENTOS 

ADVOGADO RU/?IO EDUAI?D0 GL/NSMANN E OUTROS 

RECORRIDO . F AZENDA NACIONAL 

PROCURADOR AR1 UR ALVES DA AIOTA E OUTROS 

Depois de todas essas avaltivies, conclui da seguinte mown -a. 

1") o produtor-e.xportador adquire conto insume), por exemplo, 
tecidos, linhas, agulhas, botões, 	e  em todas es-8as aquisições 

ele contribuinte de . fato  da PIS/COFINS, paga pelo vendedor 
epic, no preço, já embutiu a l'IS/COFINS paga pelos .seus 
insunios  Na hipótese, a lei permite o ressarcimento sobre o 
pri:"ço final da aquislçao, (7 (pie leva taulbéni deduzír ers. 
antecedentes Ill  ide 	da PIS/COTIIVS, -  

.2') mesino quando  O pi .odutor-exportador adquire matéria-prima 
ou imisruno  agrícola  direlantente do pi °Amy rural pessoa  física,  
paga, embutido no preço dessas mercadorias  o tributo 
(PIS/COPIMS) indiretamente em outros in.sumas  ou  produtos, 
tats  como fiyrainentas, maquinatios, adubos,  ele. ,  aelquiridos rio  
mercado empraados no respectivo processo p odu tiyo 



Payece-nia, poi-tank), qua 	assista aos que entandem lay a 
nisi:Fuca° notmativa aqui questionada extrapolado 0 i.-ontefido 
da lei. 

Assim, varifica-sc que a Instruy.io Normativa 23/97 pi etandeu 
icsgatat da MP 674/94 aquilo que lido mais vaio a sai des(/ado 
politicamentc /)ao  ii 5/0(101 

P01 10(105 C5•S'( 5  razajes., dou parenti provimento  ao i• ecut•so 
especial 

E" o voto 

So .,,árain cinentas de votos dos demais Eminentes Mini silos • 

REC01/,S0 ESPECIAL N" 719 43.3 - CE (200.5/0012921-9) 

RELATOR • MINISTRO .HUMBERTO 11441n1NS 

RECORRENTE 1 , AzE ivrm NiaioNAL 

PROCURADOR 1/A  QUE]  TERESA MARTINIS' PLRUCH 
BORGES EOU'IRO(S) 

RECORRIDO • J.RECAMONDE COMPANHIA LIDA 

ADVOGADO MANUEL/1 SANTANA E OUTRO(S) 

EMENJA 

TRIBU74R10 	CREDITO PRESUMIDO DE  lEI  
RESSARCIMENTO DE PIS/( 01 I 	INEVISTEM'IA DE' 
OMI,SS40 NO ,JULGADO A QUO— ART I" DA LEI  .N .  9 .363/96  

RESTRIC/i0 PLEA IN 23/97 DA SEC//ETA//A OA RECEITA 
ELDER4E ILEGALIDADE 

1 A controvsia icstriup,e-sa 	 incidnaia do ait 
I" da Lai 	9 363/96, imposta pelo art 2'), ‘; 2" da IN 23/97, da 
Sect etatia da Peceita Federal, que determina qua o beneficio do 
crcdito presumido do 11 ,1, pata ressareimanto da PIS/P/LS'E,P e 

somente será cabivel  «iii rala(i'io cs aquisiacJas de 
pas soa jurídicas  

2 Inexistente a alegada violaeáo do art 535 do (..TC, pots a 
pre.staciio jw isdicional foi dada na mad/do da pretenstio 
deduzida, conjOi  iria  se depreende da análise do julgado a quo. 

3 Ora,  uma  77011710 „stihalterna qual „scya,  in.struçiio normativa, 
ria.'iO tarn a faculdade de limitar  o alcanea da urn tcyto da  lei. A .  

zuk?ne  0 do Si I posiciona-sc no santido 	iletulidade do 
art 2'' ,..;,2" da IN 23/97 

Recurs° especial impiovido 

RECURSO ESPECIAL N" 921 397- C'E (2007/0020577-0) 

RE(7ORREN7E PAZENDA NACIONAL 
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PROCURADOR . MARCOS ALEX/INDRE 114 VARES 
MARQUE'S MENDES 

OUTRO(S) 

RECORRIDO CVC CLRA VEGETAL DO CIA R4 

ADVOGADO MANUELA SANTANA E OU'IRO(S) 

11,1 N TA 

RECURSO ESPECIAL IPi LEI N" 9 363/96 
CREDIJO PRESUMIDO. 	INDUSTRL4L-EVPORL.IDOR. 
RI SS 	DE PIS E COFINS EMBUTIDOS NO 
!WACO DOS 1NSUMOS POSSIBILIDADE 1)1 S( 
DE DISTING40 ENTRE FORNECEDOR 	INS11110S 
PESSOA ..1URIDICA OU PESSa4 FISICA ILEGALIDADE DE 
IN SRI 23/97 PRECEDENTES RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E NÂO-PRONDO, 

0 apelo e_special da Fazenda Nacional prende-se à alc.. ,-ativa 
de que a utilização do inc.vntivo . fiscal do (tit I" 	Lei 9 363/96 
deve observar as limitaçães impostds pala 	- SRI' 23/97,  tia  
reeha(ada pelo acórdão recorrido, qua negou provimento 
apelação movida pelo rirgão fazendario. 

2 Contudo, o inconfOrmismo não melee(' acolhida, na inedida 
em qrw o antendimento aplicado polo pulado atacado  está  in  
•sintonia corn a jurispi tWneirr dew Superior Tribunal da 
.hrstiça, segundo a qual, não havendo a Lei 9 363/96 
distinção entre fOrnecedores de insumos pessoas !iscas (não 
contribuinies do PIS/PASTY) e .firrnecedor es pessoas juridic:as', 
não poderia 	leiro a IN - SRE 23197, que j! de todo ilegal e 
desearacto iza o favol fiscal ern tela Nesse sentido o julgado 

acordo  con? 0 disposto no ml. I" da Eel. 9.363/96,  o beneficio 
fiscal de ressarcimento de  er&lito presumido do [PT. como 
ressarcimento  tio  PLS.' e da CONNS,  (".! relativo ao cr(Wito  
decorrente  da aquisição  de inercadorias que são integradas no  
process-0 de produção de podia() final destinado  tação. 

Poi tanto, inc:.71-iste 0bice legal ã conc'essão de tal (..T(-Wito pelo fat() 
de o pi orlutor/exportador ter encomendado a (Aura empresa o 
beneficiamento de in.sumo.s, mormente em tal operação tar 
havido a incidCncia do PIS7COFINS, o que possibilitará a .sua 
desoneração posterior., independente de essa operação ter _sido 
ou  niio tributada pelo " (RI/up n" 576-857/R,S', Rei  Min 
Francisco _Paled°, Di de 19112/2(105). 

.5 0  erudito  per stunido pi evisio na Lei n" 9 363/96 não 
representa receita nova É ulna importancia para c..orrigir o 
custo 0 motivo da exi.stc4u .,'ia  do creWito se70  os  inSTIMOS 

tililizadas   flu  processo de  produção, em cub()  pieço fin-am 
acrescidos  os valores do PIS a COPINS, cumulatilynnente, os 
quais d.c.Tem. devolvidos ao industrial-exportador. 



4 Precede:ides Rasp 627 941/CE, 1).1 07/03/2007, Rel. 
Joao Otavio .Noronha; Rasp 644 789/CL, DJ 04/12/2006, Rel 
Min. Denise Arruda, Rasp 617 733/CE, DI 24/08/2006,  Ri'!  Min. 
ileori Albino Zavaseki, Rksp n" 576857/118, Rel. Min. Nanciseo 
.Fah..'ao, DJ de 19/12/2005, Resp 813 280,/SC„ DI 02/05/2006, de 
mink! relator  ia; Rasp 529.758/S(., DJ 20/02/2006, Re! Min 
Eliana. C."almon,-  Rasp 586 392/RN, 	06/12/2004,  Rei  Min 
Eliana Cal mon. 

5 Recurs° especial niio-provido. 

CONCLUS.J0 

Atendidos todos os requisitos previslos em lei, Mio ycjo cony.) se 
direito do produloiucxpopterdor ao erjddo presuntido  de 

11'1, ainda qua etapa mio tenha incidido PIS/Pasep e 
Cqfins .  

Da incidência da laxa Sale no valor do ressarcimento de IPI 

A quest/to da possibilidade de incidencia da lava Selie no 
ressarrimento de WI passa necessariamente pcla dilerenciacao 
dos instant-Qs ) ressarennento da lastituicao 

é a repeticao de um indc'bito Deeorre de 
pagamen) indevido ou a maior qua o devido. là  o ras'sarcimento 
PO° ash', vinculado a qualquer pagamento indevido, mas decorre 
de coneessao 

Sobretudo, ni-io se pode 	que o direito subjetivo ao 
tassarennento somente  7 constimido com o advento do despot ho 
da ardor it/tide competente, em oposic,..ao ao que ocoi re com a 
repetklio do indebrio, ein qua o direito de repetir nasce 
imediatamente COM o pagamento indevido oil a Mal0r, 
ifid(Telide Werner/1C de qualquer ato da autolidade: 
administrativa. 

Ne.Nta linha, 	evidente «vis/ir duns Agin as (plc nao .se 
conliindem 

lestitukijo poi pagamento indevido ou a maior do que o 
devido 0 - epeti(do de indébilo), e 

b) res.sarcimento, previsto 	lei concessiva 

IL  cem  to que restituieao e re.s..sarOmento 	 alguns 
aspectos, como o de ser ambas-  passivers de salis.litelio em 
dinheiro Oil mediante compensaçao„ nuts de nenhuin modo 
res.sarcimento 7 espécia do género rastitui(ao. 

Noutro giro, nao hei que se  falar  em desvaloriza(ao do valor a 
set iessarcido, inesmo porque o ambiente de (Mph, cot  r(Nrio 
monetaria que vigia no passado abolido pelo I,egislador 
Corn eleito, o Legislador aboliu e repudiou o si  sterna gel al de 
intlexaçao da economia otravés da aprovação das normas- legens 
que consolidaront o Plano Real, inexislindo ()kohl-wide previsao 
de atualizetaao monetaria tanto paid Oast) da ressarcimento como 
para cos° da restituiçiio. 
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.Alcsse contexto, inadmissivel pensar oa aplica (lio da lava Sale 
como um meio dcreposkdo do valor real da moeda 

A taxa 	isto sim, a expressao own/ rica dOS juros. Ndo se 
trata de atualizacao monetdria. Juro.s„ por .sua vez, é um 
acr(seimo ao principal, é um phi. (Me inclusive se caracteriza 
corno renda para aquele que o atikre. Ora, o Estado nao pork 
pagar rendimemos • na forma taxa Sehc , ale dizer, de juros 
— .sem 'Nevis& 14ai , mormente quando o que seria o valor 
principal (ressareimento) 3,  ele próprio, dependente de lei 
concessiva 

A pi ovisdo legal para a incide/leia de jut or 	por sua vez, 
soincrue se refere aos casos de r es/U.11,4.1)o Ao mencionar 
componsaedo (art 39, sS 1"), é clot .° (plc O dispositivo refere-se 
aos valores que poderiam set estituldos, rid() permitindo 
interpretaelio extensiva texto da ci le 9 250, de 1995, (:?. 
citou, ndo havendo coin° °phear por analogia aquele dispositivo 
ao Ca 50 dO CS  ,;01  cimento .  

Neste sentido deve-se dizer que o art 39, § 	da 	11" 
9.250/95, inclusive ndo estabeleceu a alualizaçao de -mimes 
restituídos ao contributme eon) base  tia taxa Soho Ism poique, 
.simplesmente„ la! ta.va expresso Os, 100 COl'ir(J0 OU 
cituoiizaçao moneldria. 0 que  foi previsto para caws de 
i  CS  titnioio fOi a aplicckdo de joins, calculadas coin base na laxa 
Selic I.)cpois, o dispositivo traia  de restitukdo, nada fidando de 
7 esscurimento. 

Por Jim, a data prevista para o inlet° da incidéncia dos juros é a 
do pagamento indevido ou a maior do que o devido, data essa 
que somente pode ser  identificada  se se tratar de pedido de 
restilai(a.o. 

incidéncia dos juros Selic a mirth- da data de protocolo do 
processo de pedido de ressarcimento é critério que rido consta 

leg-islayio, o que reforça  a tese de quo OS 1117 05 1100 podein 
rIeSçe caso 

Nos termos dos votos paradigmas transcritos huhas acima, 	provimento 
parcial ao recurso para reconhecer o direito A  incluso na base de cdlculo do °rhino presumido 
do IPI do valor das aquisições de mio contribuintes do PIS e da Cotins, 


